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oFícro Ns L32 /2025
Jóia, 15 de julho de 2025

Ao Excelenússimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 14 de lulho de 2025

Senhor PÍefeito,

Encaminham-se os seguintes pedidos de providências e Projetos de Leis lidos e
aprovados durante a Sessão Ordinária realizada em L4 de julho de 2025.

lndicação ne7212025, de autoÍia do Vereador Gustavo Machado (MDB);
lndicação ns7312025, de autoria do Vereador José Lucas da 5ilva (Progressistas);
lndicação ne7412025, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

(Progressistas);
Pedido de Providência neLL9l2O25 -de autoÍia do Vereador Gustavo Machado

(MDB);
Pedido de Providência neL2Ol2O25 - de autoria Vereador José Edson Oliveira

Soares (PDT);

Pedido de Providencia neL2Ll2O25 - autoria VeÍeador Adenilson de Souza (PT);

Pedido de PÍovidencia neL22l2025 - eutoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

Pedido de PÍovidencia net23l2025 - autoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

Projetos de Lei aprovados por unanimidade;
Projeto de Lei nç4.94812025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar

no valor de RS300.000,00 (Trezentos Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria
Prefeito Municipal;

Proieto de Lei ne4.94912025 - Autoriza a contratação de servidores, de autoria
Prefeito Municipal;

Proieto de Lei ne4.950/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no

valor de RS10.000,00 (Dez Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria Prefeito
Municipal;

Projeto de tei ne4,951/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais

no valor RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria Prefeito
Municipal;

PROJETO DE tEl Ne4.953/2025 - lncluí Parágrafo Único no Art. 1e da Lei Municipal
ne 4.409 de 24 de junho de 2025.

PROJETO DE l-El Ne 4.95412025 - Altera a descrição do cargo, citado no Art. 1e da

Lei Municipal na 4.424 de 8 de julho de 2025.

Atenciosamente,

Val m ir José Vieira

PÍesidente
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